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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DA SR~ ROSE DE FREITAS) 

Estimula as empresas a investirem na pesqulsa e aperfeiçoamento dos 

recursos humanos , assegurando beneficios econ3micos aos empregados. 
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~ DESPACHO: APENSE - SE AO PROJETO DE LEI N9 4 . 580 , DE 1990 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 70, DE 1991 
(DA SR~ ROSE DE FREITAS) 

Estimula as empresas a investirem na pesqulsa e aperfei 

çoamento dos recursos humanos , assegurando benefícios e 

conômicos aos empregados . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.580 , DE 1990) 
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Apense-se ao PL. 4580/90 

. .. n í 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lm 19 / 02 / 91 . 

• 

PROJETO DE LEI N9 , DE 1991 

E~timuta a~ ~mp~~~a~ a inv~~ti~~m' 

na p~~qui~a ~ ap~~6~içoam~nto do~ 

~e~u~~o~ humano~, a~~egu~ando bene 

6Z~io~ e~onômi~o~ ao~ emp~egado~ . 

DA DEPUTADA ROSE DE FREITAS 

O CONGRESSO NACIONAL De~~eta: 

A~t . 79 - E a~~egu~ado o abatimento de ~inqUenta po~ ~ento do~ ..tm 

po~to~ de ~ompetên~ia da Uniã o ã~ emp~e~a~ que: 

I 

I I 

- emp~egu~m ~e~u~~o~ em pe~qui~a ~om vi~ta~ ao 

g~e~~o e inte~e~~e te~notôgi~o do PaZ~; 

- p~omovam o ape~6eiçoamento de ~e~u~~o~ 

~om ~eu~ p~ôp~io~ meio~; 

humano~, 

111 - adotem ~i~tema de ~~mune~ação qu~ a~~egu~e ao t~a 

bathado~ pa~ti~ipação no~ ganho~, de~vin~utada da 

paga ~ata~iat; 

IV paguem ~atã~io~ indi~eto~ ~o~~e~pondente~ a mai~ 

de t~inta p o~ ~ento do pagamento men~at do emp~~ga 

do. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pa~ág~a6o Gnieo - A~ emp~e~a~ ~e6e~ida~ ne~te a~tigo te 

~~o p~e6e~~neia e ju~o~ ~ubveneionado~, 

no~ emp~é~timo~ da Uni~o pa~a 6omento ã 
p~oduç~o. 

A~t. 2Q - O Pode~ Exeeutivo ~egulamenta~á o pa~ág~a6o ante~io~ no 

p~azo de eento e vinte dia~. 

J U S T I F I C A ç Ã O 

O § 4Q do A~t. 218 da Con~tituição não adqui~iu, ainda , 
plena e6ieáeia, po~ 6alta de ~egulamentação em lei o~diná~ia, que' 

e~timule a~ emp~e~a~ a inve~ti~em em pe~qui~a, ape~6eiçoamento do~ 

~eeu~~o~ humano~, a~~egu~ado~ bene6leio~ eeonômieo~ ao~ t~abalhado-

.. ~e~, além da paga ~ala~ial. 

No p~eenehimento de~~a laeuna, eon~ide~amo~ que a ~edução 

do ônu~ t~ibutá~io, além do~ ineentivo~ p~evi~to~ no pa~ág~a 6o - . 

eo do A~t. 1 Q - únieo di~po~itivo pendente de ~egulamentaç~o 

eont~ibui~ão pa~a que ~e eump~a a intenç~o do mandamento eon~titu-­

eional, ~imultaneamente em bene6leio do~ t~abalhado~e~ e do de~en-­

volvimento teenolõgieo do Pal~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

T~ata-~ e de in~t~umento~ legai~ e6iQaze~ no enQo~ajamento 

ã integ~ação eQonômiQa, pelo e~6o~ço Qonjunto de t~abalhado~e~ e em 

p~e~ã~io~. 

JQC/n~:t. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANeXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTEfi 

,.., 

CONSTITUI AO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... .. . . . . . . . .. . . . '" ..... 

lritlllCl "' •• 

DA ORDEM SOCIAL 
...... .. -_ ........................... . . . . . . . . .. . . .... . . . 

Capítulo IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvi­
mento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas . 

........................ . . - .................. . .................... . 

§ 49 A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação 
e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem 
sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, des­
vinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resul­
tantes da produtividade de seu trabalho. 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. ................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .................................. . 

GE R 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 


